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REGIMENIO íiVTERTO DO COMANDA LOCAL DE GREVE

I - DÜS OBJETIVOS Ê FII{ALiüÂüES

Art 1o - O Ohrjetivo do Corlar-rcio Local de Greve e Apreciar,
discutir, e deliberar, sobre os problerxas surgidos durante o período
J^ /:r.^.,^L]d LJIEVT'.

A.rt. ?o - O Cc,nranelcr Local de Greve, continr-ra.rá ern Estado
cje Aierta Permanentemente, após o término da Greve, podendo
,.^, ,,-;,, ^^ ^.,18^^'-'J;"-^".;^,..\A^+^ ^. '^l;^^Ã ^ J^ *^. ';*^^+^ J^^

.Serrvld*res Publicos, tr-ansforrnando-se num Conselho Po!ítico da
cateqoria.

r r Í-r n ri rr F.,,t rlírc ln Ã 
^.I I - lJr.! \, \/. lVl t \r\, l\!raçf ,

At1. 30 - O CLG lera a seguinte c-omposiÇão:
a) A Diretoria oo Sint-Ui:G.
L-\ /\^^^^tL^^ r:^^^t
;J ) L/ Ul llEll lU r l§Ud i.

r-\ () ílrrnqÊllrn rlr: I-)plr:rrer{nq Sirrrl ir"aic'ii.9i+ui*,

FiliacJos Estatutários Autorizados pela Plenária
(fiiiados estatutái"ios corn direito a voto e voz)
r!r - DQ_Lgcl\L E !NS14;.Â"çA.O
Art. 50 - O CLG se reunir-á noAuditorio do Sint-UFG.

sua ittstalação ocoi-i-er-á logo apíis a s-ieííagi-ação da Greve.
PARA,GRAFO UNICO: A ryresâ do CLG será

constitr"rídâ por nnr Cr:orcJenador'. Llx l-ielator, e unt Secretário,
eleitc's peia Plenár ia.

tv - DAs coF,4t$sÕEs E $u.qs ATRlBUtÇÕrs:
Art. 60 - Todos os membros do üLG, deverão

integrar e partieÍpar r1e pelo menos umã das eomissÕes ab
a) ôr) [r1 q SÃo DE IUoEILIZACÃo

lVlobilizar os Filiados para as Assembleias Gerais
Atos Púiriicos; Caravanas; Acampamentos, etc.

b) na)ÂílQe^^ n
\-/ \_/ I Y t I \,' \J/ \\J |. E FINANÇAS
Adnrinistrar financeiramente, as atividades do

cotnando Local de Greve, prover sua irrfra-estrutura, e controlar
a prestação de contas do Fundo de Greve.

e\ e ohlllssÃo E EVENTO$

curtui-ais * u*ounJromover 
festas' sorteios' seminários' atos

atxo;
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d) colvllssÃo nr tiúpRENSÂ E DtVUlCnçÃO
Divulgar a Greve junto aos filiados na h/lídia

Televisiva, Escrita, Falada, etc, através de folhetos, faixas,
foÍders, boietins, mosquitinhos, botons, autdoors. A comissão dr
lmprensa e Divulgação desenvolverá urna "HO[/lE pAGE" na
lnternet, parâ divulgar as atividades do comando de Greve â
nível iocal e nacional.

e) cotvilssÃo DE ASSUNTOS JURíDICOS:
Assessorar Juridicamente o COIVIANDO no

período de Greve e durantê o seu ESTADO DE ALERTA
PERI\/|ANEF.ITE, através de uma Çonsultoria Jurídioa, nas áreas
do Direito Administrativo, Trabalhista e Sindical.

F) COÍVilSSÂO UE SAUDE:
Atendlmento de emergência e primeiros
sosorros, atravás de uma equipe de

, proÍissionais da área de saúde.

s) SECRETARIA:
Providenciar toda Comunicação do CLG,

recebencjo e encaininhando as deliberaçÕes do conrando.
Parágrafo Unico: O Flenár"io poderá

aprovar a Criação de novas ComissÕes que julgar necessário
l'1r ,t crLJl{r> DELIBE RACÕ ÊS E ENCAMINHAMENTO$

Art. 70 - As Deliberações e cs Encaminhamentos
deveráo seguir os critérios abaixo estabelecidos:

1o) Questão de ürdem, precede outras questÕes.
2o) Questão de esclarecimento está inserida em todas al

outras deliberaç6es.
3o) Questão de encaminhamento, Viabilíza o andamento

das deliberações a serem tomaCas.
4o) as deliberações serão por parte CIu no conjunto,

obedecendo os seguintes critérios.
â) A inscriçâo abêrta, encêrrará na fala do so orador.
b) O tempo parâ cada orador será de 3 minutos,

qual será avisado faltando 1 minuto
c) A mesa garantirá a fala do orador.

d) A mesa abrirá novas inscrições, câso o assunto náo
esteja devidamente esclarecido.
e) O orador deverá formular propostas concretas,

ohjetivas, e claras, por escrito à mesa.
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f) A votação será por maioria simples; neste momento a mesa não
poderá ser interrompida, a não ser por uma questão de ordem.

S) Recurso de votação será feito por escrito a mesa.
h) No final, as deliberaçÕes serão encaminhadas às
CçmissÕes interessadas nos pontos ou a quem fez a
solicitação.
VI - DO HORARIO DE FUNCIONAMENTO:
Art. 80 - O COIVIANDO LOCAL DE GREVE, instala-se as
'14:00h atá as 1.9:00h de Segunda a Serta feira ou
Extraordinariamente em quaiquer horário.
PARAGRAFO UNICO: O horário das outras reuniões, como
as ComissÕes e Ags, não poderá ocorrer no momento que o
CLG estiver reunido.
\rÍll l.\lFre l"1IE EITfiC E ftEtrEDEA.v il - trr\-rr.t ull\l-l I \irrJ l- lJl- v t-l\l-tJ.

Art. 80 - Será regulamentado pelo Estatuto e Legislação de
Greve.

VIII - NAS PENAS DISCIPLINARES:
Art. 9o - Os filiados presentes ao CLG, deverão respeitar e

obedecer este Regimento:
Ai-t. 10o - As perias para queir não Cumpi-ir o presente

Regirnento lnterno, serão aplicadas de acordo com os
seguintes criterios:
a) Aciver têrrcia Ver.lial;
b) Não poderá se inscrever e nem terá direito a voz e voto

em plenário;
Ç) PENA ,t \rt n,l ÀÉtr\t tvllt o plenário ficai-á em silêncio até a inesa

convidar o indisciplinado a se retirar.
d) Õ indisciplinado so poderá participar de outras reuniões,

quando solieitado por escrito à mesa ê aprovado pela
plenária.
IX - NAS DISPOSIçÕES TRANSITÓRIAS:

Art. 11o - Este Regimento lnterno, poderá ser alterado na sua
totalidade pelos membros do Comando Local de Grev*.
fuft. 12a - Este Regimento entra em vigor após aprovado pela

maioria simples do Plenário do CLG.

Elaborado pelo companheiro RoQUE, memhro da comissáo de
imprensa e Divuigação e í\liobiÍização. E peios membros da referida
Comissão: Roberto, Beth, DanÍelle, Edivaldo, alám do Assessor
.lurídico Sindlcal Adjurnto, José Paulo e Coord. sindical Pedro Cruz.
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